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No eproc, não é necessária a juntada do substabelecimento, enquanto documento em PDF, ao processo 

eletrônico. O próprio advogado cadastrado nos autos é o responsável por efetivá-lo a outro advogado, 

utilizando a ferramenta disponibilizada para esse fim. 

 

No painel do advogado, o substabelecimento pode ser feito em bloco ou individualmente. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela: ”Menu Principal”. Destaque sobre a ferramenta de Substabelecimento.
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Substabelecimento individual 
Acesse os autos na consulta processual e, no submenu “Ações”, clique sobre o botão 

“Substabelecimentos”. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Capa do processo”. Submenu ações com destaque para o botão “Substabelecimentos”. 

 

Defina o tipo de substabelecimento (com ou sem reserva), o destinatário (advogado, sociedade de 

advogados ou escritório de prática jurídica) e faça a busca pelo favorecido (nome ou login). Ao final, 

ative a caixa de seleção da parte representada e clique em “Gerar Substabelecimento”: 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Substabelecimento de Processo”. Passo a passo para o preenchimento do 

substabelecimento no sistema eproc. 

 

Importante 

É possível indicar mais de um substabelecido, bastando preencher o 

nome do favorecido no campo de busca para que o eproc o encontre. 

 

Em seguida, será gerado no processo o evento correspondente ao tipo de substabelecimento. Note 

que o advogado substabelecido é automaticamente associado ao cadastro de “Partes e Representantes” 

para fins de recebimento de publicações e intimações eletrônicas, dispensando-se a intervenção da 



3 

 

INFOEPROC | PROCEDIMENTO DE JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO NO SISTEMA EPROC 

unidade judicial. Além disso, a depender do tipo de substabelecimento realizado, o substabelecente é 

mantido ou não na capa do processo (compare abaixo). 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Capa do processo – Tabela de eventos”. Evento de substabelecimento sem reserva. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Capa do processo – Partes e Representantes”. Detalhe sobre como fica o cadastro de 

representantes no processo após o substabelecimento sem reservas: apenas o advogado substabelecido é mantido. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Capa do processo – Tabela de eventos”. Evento de substabelecimento com reserva. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Capa do processo – Partes e Representantes”. Detalhe sobre como fica o 

cadastro de representantes no processo após o substabelecimento com reservas: os advogados 

substabelecente e substabelecido são mantidos em conjunto. 

 

Após feito o substabelecimento sem reserva, não é possível realizar outro, de modo que o botão da 

ferramenta deixa de ser exibido na capa do processo para o advogado principal. 
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Descrição da imagem: tela ”Capa do processo”. Submenu “Ações” sem o botão “Substabelecimentos”. 

 

Substabelecimento em bloco 

Nessa ferramenta, o advogado possa efetuar um substabelecimento em vários processos de uma só 

vez. A opção está disponível no menu lateral, no botão “Substabelecimento em bloco”. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Menu principal”. Detalhe sobre o submenu de Substabelecimentos. 

 

Preencha conforme o substabelecimento individual. A diferença é que, ao final, o eproc disponibiliza 

todos os processos em que o advogado substabelecente atua, a fim de que ele possa escolher em quais 

substabelecerá seus poderes. Feita a escolha, clique em “Gerar Substabelecimento”. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Substabelecimento de Processo”. Passo a passo para o preenchimento do 

substabelecimento no sistema eproc. 
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Atenção 

O substabelecimento em bloco não se confunde com o 

substabelecimento em um único processo para mais de um 

advogado. Essa ação é possível na ferramenta de substabelecimento 

individual. 

 

Recebimento do substabelecimento 

Para o advogado substabelecido, será possível conferir o recebimento na área de trabalho do sistema 

eproc clicando sobre a aba “Substabelecimento”. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Área de trabalho”. Como consultar os processos nos quais houve substabelecimento. 

 

Revogação do substabelecimento 

Para revogação do substabelecimento, quando este foi feito com reserva, o advogado 

substabelecente deve clicar no botão “Substabelecimentos”, disponível na capa do processo, e navegar 

até o ícone de lixeira, selecionando-o para excluir o substabelecimento feito anteriormente. 
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Descrição da imagem: tela ”Substabelecimento de Processo”. Revogação do substabelecimento. 

 

Em seguida, será exibida uma caixa de diálogo para a confirmação da revogação do substabelecimento. 

Clique em “Ok”. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Substabelecimento de Processo”. Caixa de diálogo para confirmação da revogação do 

substabelecimento. 

 

O eproc gera uma segunda caixa de diálogo, informando a conclusão do procedimento de revogação. 

Clique novamente em “Ok”. 

 

 

  

Descrição da imagem: tela ”Substabelecimento de Processo”. Caixa de diálogo para conclusão do procedimento de 

revogação do substabelecimento. 
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Também é criado automaticamente no processo um evento de revogação do substabelecimento, e o 

advogado substabelecido é excluído da capa dos autos. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Capa do processo”. Evento de revogação do substabelecimento. 

 

 

 

Descrição da imagem: tela ”Capa do processo”. Detalhe sobre o campo de “Partes e representantes” com a exclusão 

automática do advogado substabelecido. 

 

Para revogação do substabelecimento sem reserva dos poderes, basta que o advogado substabelecido 

acesse o processo, clique no botão “Substabelecimentos” e proceda ao substabelecimento sem reservas 

ao advogado original. 

 

Dessa forma, o substabelecido é automaticamente excluído da capa do processo, permanecendo 

apenas o advogado principal. 

 

Dúvidas 
Dúvidas sobre o procedimento podem ser solucionadas pelo portal de chamados. 


